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ATA N.° 02 - 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO PRÓPRIA DE 

PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO 

 

Ata da Segunda Reunião Ordinária da Comissão 
Própria de Pessoal Técnico-Administrativo em 
Educação, realizada no dia 29 de março de 2019, às 
08 horas e 30 minutos, na sala 02 do Centro 
Integrado de Desenvolvimento Humano.
 
 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta 1 

minutos, na sala dois do Centro Integrado de Desenvolvimento Humano, anexo a Diretoria de 2 

Desenvolvimento de Pessoas na UFRN, reuniu-se a Comissão Própria de Pessoal Técnico-3 

Administrativo em Educação - CPPTAE. Estiveram presentes os membros, sob a presidência da 4 

primeira, Marcella Leandro da Silva de Carvalho (DDP), Juliana da Costa de Macedo Paiva 5 

(CPGP), Anderson Kleyton O. Amorim (PROPLAN), Rodrigo Otávio Souza Lima (CCON), Walter 6 

Pedro Silva Junior (ASTEC/PROGESP), Keila Thainá da Silva (CCSA), Cintia Cristina Maia Coelho 7 

de Gois e André Rodrigues Fabricio (CCHLA), Paula de Oliveira Ferreira (CT), Adam Rafael 8 

Gonçalves Cavalcante (CCET), Maria Gleyciane da Silva (CB), Fabio André Bispo de Melo 9 

(FACISA), João Inácio Soares e Joselito Barreto Costa (CERES), Rodolfo André de Araújo Santos e 10 

Isaque Asafe Costa da Silva (EAJ), Grace Kelly Henrique Bezerra de Santana (ICE), Adilson Nunes 11 

de Carvalho e Ângela Lobo Costa (CIS), Casio Carlos Pereira Barreto (IMD). A Presidente 12 

Marcella Leandro da Silva de Carvalho cumprimentou a todos e havendo quórum deu por 13 

aberta a sessão. Ato contínuo submeteu à apreciação dos processos na ordem da pauta. O 14 

processo de remoção nº 23077.014508/2019-15 (PAULA BATISTA DA TRINDADE) obteve 15 

parecer favorável com a contrapartida de vaga do cargo de Pedagogo ocupado pelo servidor 16 

CHRISTOMYSLLEY ROMEIRO DA SILVA. O processo de remoção nº 23077.019786/2019-69 17 

(CHRISTOMYSLLEY ROMEIRO DA SILVA) obteve parecer favorável com a contrapartida de vaga 18 

do cargo de Pedagogo-área. O processo de redistribuição por permuta do cargo de técnico de 19 

laboratório-área entre a UFRN e a UFPE nº 23077.083642/2018-85 (EMANUELLE PATRICIA 20 

ENRIQUE DA SILVA e LUIS MEDEIROS DE LUCENA) obteve parecer favorável a redistribuição. O 21 

processo de redistribuição do cargo de técnico de radiologia entre a UFRN e a UFMG nº 22 

23077.079885/2018-19 (ROMULO CAMILO DE OLIVEIRA MELO) foi baixado para diligência de 23 

modo que o interessado apresente a cópia do relatório das avaliações de desempenho 24 

funcional,  pelo  menos  dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, conforme disciplina o art. 14, 25 

inciso III da Resolução 052/2016-CONSAD ou que apresente a segunda ficha de avaliação do 26 

estágio probatório. Durante discussão, foi-se passado adiante na pauta para o processo de 27 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMISSÃO PRÓPRIA DE PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 EM EDUCAÇÃO 

_____________________________________________________________________________________ 

2 
 

Comissão Própria de Pessoal Técnico Administrativo em Educação 
 Campus Universitário, BR 101 - Lagoa Nova - CEP: 59078-900 – Natal / RN. 

   Fone: (84) 3342-2235 – Ramal 201   
www.progesp.ufrn.br - cpptae@reitoria.ufrn.br 

 

redistribuição por permuta do cargo de assistente em administração entre a UFPB e UFRN nº 28 

23077.087608/2018-80 (HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA e LUCIANA ARAUJO NASCIMENTO), pois o 29 

interessado HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA, servidor da UFPB, apresentou apenas uma avaliação de 30 

desempenho no processo; a relatora, Maria Gleyciane da Silva (CB), questionou se o fato de 31 

apresentação de apenas uma avaliação é fato impeditivo para a redistribuição ou se seria documento de 32 

análise para identificar se o desempenho do servidor é condizente com o interesse institucional. Após 33 

tal questionamento, foi encaminhado por esta Comissão que fosse emitido documento solicitando 34 

posicionamento da PROGESP sobre tal assunto. Feitas as suas considerações e anexando ao processo 35 

documentos sobre o processo de avaliação de desempenho na UFPB, a relatora emitiu voto e parecer 36 

consultivo favorável a redistribuição. Retornando o curso da pauta, o processo de redistribuição por 37 

permuta do cargo de Psicólogo-área entre a UFPB e UFRN nº 23077.084547/2018-07 (FATIMA MARIA 38 

CARPES e NATANY DE SOUZA BATISTA MEDEIROS) retornou ao Departamento de Medicina Clinica para 39 

diligência no sentido de o gestor da unidade deixar claros a necessidade do cargo de Psicólogo-área e o 40 

interesse institucional na redistribuição. Considerando a disponibilidade de uma vaga do cargo de 41 

Técnico em Geologia disponibilizada para redistribuição, bem como a manifestação de interesse de 42 

quatro servidores em ocupar as referidas vagas, o processo de redistribuição nº 23077.073235/2018-60 43 

(HELIO DE CARVALHO SILVA JUNIOR) obteve parecer favorável e os processos nº 23077.073188/2018-54 44 

(HELIO GUEDES DE CARVALHO JUNIOR), nº 23077.073142/2018-35 (DANIELLE CRISTINE DA SILVA), nº 45 

23077.073228/2018-68 (MATEUS CORTES MARCELINO) foram indeferidos. O processo de redistribuição 46 

do cargo de engenheiro-área: segurança no trabalho entre o UFRN e UFCG nº 23077.012089/2019-87 47 

(BRUNO VALÉRIO FREITAS DE OLIVEIRA), obteve parecer favorável da relatora, Paula de Oliveira 48 

Ferreira (CT), porém em discussão na Comissão foi encaminhado que o interessado 49 

providenciasse as avaliações dos últimos 24 (vinte e quatro) meses para que fosse atendido o 50 

art. 14, III da Resolução 52/2016-CONSAD. O processo de redistribuição de cargo de 51 

Administrador entre a UFRN e a UFES nº 23077.003410/2019-32 (VINICIUS MAGNATA PINO) obteve 52 

parecer favorável a redistribuição sendo oferecido em contrapartida pela UFES à UFRN o código de vaga 53 

nº 0974877 do cargo de administrador. Discutidos todos os pontos da pauta a Presidente Marcella 54 

Leandro da Silva de Carvalho se despediu dos presentes e as nove horas e trinta minutos deu 55 

por encerrada a sessão da qual, para constar, eu, Fernanda Crystynny dos Santos Pereira, 56 

Secretária da CPPTAE, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada por mim, 57 

pela Senhora Presidente e demais membros presentes da CPPTAE. Natal, vinte e nove de março 58 

de dois mil e dezenove. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 59 


